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Em cumprimento ao estabelecido no inciso VII do art. 67, c/c art. 209,ambos do
Regimento Interno, determino a leitura do Projeto de Lei nº 0072/2023, que "Determina
que os agressores que cometerem o crime de maus tratos arquem com as despesas do
tratamento do animal agredido, na forma que menciona", de autoria do Deputado
Delegado Egidio, no Expediente em Sessão Plenária da 20ª Legislatura.

Após a leitura em expediente, com amparo no art. 216, parágrafo único do
Regimento Interno da ALESC, determino ex oficio a tramitação conjunta desta
proposição com o Projeto de Lei nº 0066/2023, de autoria do Deputado Ivan Naatz, que
"Altera o artigo 27 da Lei Estadual n. 12.854, de 22 de Dezembro de 2003 que instituiu o
Código Estadual de Proteção aos Animais", por ser esta a proposição mais antiga.

 

 

Florianópolis, datado e assinado digitalmente.

 

 

DEPUTADA PAULINHA

1ª Secretária

ELEGIS
Sistema de Processo 
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula da Silva,
em 06/04/2023, às 16:17.


